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Assim, diante do exposto acima e dada à natureza, a finalidade e o
significado da presente proposição de Lei, esperamos contar com o imprescritível e
necessário apoio dos Nobres Legisladores dessa Casa Legislativa, no sentido de
sua plena aprovação.

O assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados
recomendáveis, tão importante e singular matéria, assim, pois, o projeto de Lei por si

só, é auto-explicativo.

Senhora Vice-Presidente, no exercício do cargo de Presidente da
Câmara Municipal de Cordeirópolis, Senhoras Vereadoras e Senhores
Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos
levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei à consideração e deliberação dessa
honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão de
emprestar o indispensável apoio.

Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se
reveste de inegável interesse público, solicito que a sua apreciação se de em
regime de urgência, na forma regimental desta Casa de Leis.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de
Leis, saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua
judiciosa manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo
nossos protestos de consideração e real apreço.

Atenciosamente,    JOSÉ ADINAN ORTOLAN
refeito Municipal de Cordeirópolis   La(e)opigso0aA

Excelentíssima Senhora
Vereadora Neusa Aparecida Damelio Marcelino de Moraes
M.D. Vice- Presidente, no exercício do cargo de Presidente da Câmara
Municipal de Cordeirópolis. CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
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Art. 6º - A Lei Municipal, após sua publicação, deverá ser regulamentado em até
60 (sessenta dias).

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de outubro de 2021, 123 do
Distrito e 74 do Município.    José Adinan Ortolan
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